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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
EQUIPE DE TRABALHO REMOTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

COORDENAÇÃO

 
COTA n. 00062/2021/COORD/ETRLIC/PGF/AGU

 
NUP: 23225.000335/2021-21
INTERESSADOS: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS - IFSUDESTE MG
ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO

 
 
 

1. O processo foi encaminhado à ETR-Licitações e Contratos para análise e emissão de manifestação
jurídica consultiva sobre procedimento licitatório para contratação pública.

 
2. No entanto, o presente processo administrativo não reúne, ainda, condições de ser analisado por esta
Consultoria Jurídica, posto que não foram atendidas as exigências do art. 14, da Portaria PGF nº 931/2018.

 
3. De fato, no tocante à instrução processual, importa recordar o disposto no art. 14, da Portaria PGF nº
931/2018 prevê:

 
"Art. 14 São requisitos para o encaminhamento de processos administrativos contendo consultas
sobre licitações e contratos da área meio à ETR - Licitações e Contratos:
I – a utilização de minutas padrão de termo de referência, edital de licitação, contrato e ata de
registro de preços, conforme o caso, disponibilizados pela Procuradoria-Geral Federal,
preferencialmente, ou pela Consultoria-Geral da União; e
II – a utilização das listas de verificação (checklists) da instrução processual disponibilizados
pela Procuradoria-Geral Federal, preferencialmente, ou pela Consultoria-Geral da União.
§ 1º As inclusões, modificações e exclusões em minutas padrão deverão ser expressamente
comunicadas e previamente submetidas à apreciação da ETR-Licitações e Contratos, em
manifestação apartada que indique as disposições alteradas e explicite suas justificativas. "
(grifos nossos)

 
 

4. Assim, ao encaminhar processos para análise, as entidade consulentes devem instruir os autos com a lista
de verificação disponibilizada pela AGU ou pela SEGES, bem como elaborar manifestação apartada indicando as
disposições alteradas com as respectivas justificativas.

 
5. Por fim, recomenda-se  que as inclusões, modificações e exclusões em minutas padrão sejam
identificadas nas mesmas, mediante o destaque em negrito, grifos, cores, enfim, a critério do setor responsável,
mantendo-se, no rodapé do texto, a identificação do modelo da AGU utilizado como parâmetro, para que assim seja
agilizada a análise.

 
6. Portanto, os processos que não cumprirem as exigências do art. 14, da Portaria PGF nº 931/2018, estão
sendo devolvidos para adequada instrução processual, conforme MEMORANDO n.
0011/2018/DEPCONSU/PGF/AGU (NUP 00407.025462/2017-13 - sequência 123).
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7. Desta forma, e não tendo sido identificado documento de "Certificação Processual" no qual se certifique e
identifique quais foram os modelos da AGU utilizados como base para a elaboração dos documentos anexados nos autos,
tampouco quais as disposições alteradas (acompanhadas das respectivas justificativas), devolve-se os autos para
adoção das medidas necessárias à instrução processual.

 
 
Brasília, 07 de junho de 2021.
 
 

PATRICIA RUY VIEIRA
PROCURADORA FEDERAL

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23225000335202121 e da chave de acesso 27601ae1

 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA RUY VIEIRA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 650610473 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): PATRICIA RUY VIEIRA. Data e Hora: 07-06-2021
09:26. Número de Série: 160825779842702098066365189407330078070. Emissor: AC OAB G3.
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